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Secretaria de Aquisição e Contratos 
Departamento de Licitações 

Gerência de Compras e Licitações - I 

 
 

ESCLARECIMENTO 
 

 
Ref.: Pregão Eletrônico - RP nº 006/2025 . Processo Administrativo nº 14823/2024 
 
 
Objeto: Aquisição e montagem de mobiliários diversos destinados ao CITE – Centro de Inovação, 
Tecnologia e Empreendedorismo do Parque Tecnológico de Santo André. 
 

 
Considerando o pedido de esclarecimento formulado por empresa interessada na participação 

da licitação em epígrafe, conforme manifestação da área técnica requisitante, temos a informar e 
esclarecer o que segue: 
 
 

 Nos itens 3, 4, 5, 6 do lote 01 do Anexo II - Termo de Referência, é claro mencionar como segue 
" O tampo ... produzido em MDP/MDF com 25 mm de espessura ... deve conter chanfro invertido 
de 45 mm de proteção superior, até 10 mm a parte arredondada de contato do usuário com raio 
3 mm... As bodas de proteção nas áreas de contato do usuário serão em PVC Slim 180º cor 
grafite medindo até 10 mm de altura e raio de 3 mm encaixado e colado ao canal aberto em 
centro de usinagem CNC...", desta forma buscando oferecer o melhor preço, visto que o 
atendimento do formato exigido restringir e dificulta o atendimento para esta renomada 
administração, por tanto, perguntamos: 

 
1. O Tampo será MDP ou MDF? 

 
Resposta: Esclarecemos que essa Administração irá aceitar o tampo tanto em MDP quanto em 
MDF, como consta da especificação técnica. Isso se faz necessário para buscar o maior número de 
ofertantes no certame, ampliando a concorrência e a possibilidade de maior competitividade das 
empresas do setor. Desta forma, a empresa proponente poderá ofertar o produto com chapas em 
MDF ou chapas em MDP, desde que apresentem a resistência, a durabilidade e a qualidade 
pretendidas por essa Administração e exigidas no edital. O edital apresentar a possibilidade de 
oferta de MDF ou MDP é uma prática utilizada em outros processos de licitações públicas em São 
Paulo, como por exemplo Secretaria de Segurança Pública (ano 2022) e Secretaria de Governo 
(ano 2023) do Estado de São Paulo 

 
2. O Tampo será com chanfro ou perfil de PVC Slim 180º? 
 

Resposta: A especificação indica que deverá possuir tanto o chanfro quanto o perfil em PVC. Como 
os tampos das mesas serão utilizados com cadeiras com braços, estes possuindo um chanfro 
invertido conforme descrito evita o desgaste dos apoia braços das cadeiras, uma vez que não haverá 
o atrito diretamente nas quinas dos tampos. Quanto ao Perfil 180°, trata-se do acabamento nas 
bordas do tampo, trazendo maior durabilidade e proteção. O perfil é complementar ao chanfro no 
tampo.Portanto, esta especificação vai para além do design, que é também importante para um 
equipamento público desta natureza, que trabalha com inovação, tecnologia e empreendedorismo. 
O objetivo desta especificação é aumentar a vida útil do produto, que é de interesse público quando 
buscamos economicidade, eficiência e durabilidade dos bens adquiridos 

 
3. O mobiliário já é existente, caso seja é possível fazer uma visita técnica ou no enviar fotos dos 

mobiliários do certame em epigrafe? 
 
Resposta: O presente edital tem por objetivo mobiliar um novo equipamento público, com finalidade 
específica de inovação e tecnologia que não se tem referências na cidade. Portanto, a administração 
não possui mobiliário de referência, sendo este um novo padrão que está sendo constituído no 
município. As especificações técnicas, além de trazerem todas as características de cada produto, 
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também se mostram suficientes para a elaboração de propostas por empresas interessadas. 
Portanto, no edital não houve previsão de visita técnica, tampouco foram apresentadas fotos de 
referência, com o objetivo de não induzir ou vincular quaisquer produtos a eventuais fabricantes. 
Sendo assim, visando a ampliação e a não restrição na participação do presente processo, todas 
as empresas interessadas poderão oferecer seus produtos, desde que atendidas as especificações 
técnicas mínimas descritas no edital e suas demais exigências. 

 
 
 

Santo André, 10 de junho de 2.025 
 
 
 

 
Renata Gracio de Oliveira 

Pregoeira 
Departamento de Licitações 


